PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 19 DE 2024.
De autoria dos Deputados Paulo Fiorilo, Carla Morando e Lucas Bove, o Projeto de Resolução nº 19 de 2024 que: “Institui o Prêmio “A Loba” para pessoas que contribuem para o desenvolvimento da comunidade ítalo-brasileira”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto a seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua aprovação, considerando ainda o disposto no artigo 4º do referido Projeto, estando, portanto, em conformidade com o previsto no artigo 25 da Constituição Estadual.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Resolução nº 19 de 2024. 
Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2025.
Relator - Deputado Ricardo França
